PARECER N°  3183 , DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 239, de 1997.

O Projeto de Decreto Legislativo n° 239, de 1997, apresentado por Relator Especial designado, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento para exarar parecer no Processo R. G. 8011/97, que dispõe sobre providências a serem adotadas pelo Poder Legislativo com fundamento no § 2 do artigo 239 da  IX Consolidação do Regimento Interno, a propósito do contrato celebrado em 07-11-91 entre a FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e a Sisten Engenharia Ltda.

O V. Acórdão TC- 4581./026/92 da Colenda Segunda Câmara, na sessão de 03 de agosto de 1993, julgou ilegais a dispensa de licitação, o contrato e a despesa decorrente.

Dessa decisão a empresa interpôs Recurso Ordinário. O Tribunal Pleno da Corte na Sessão de 20-07-94 conheceu do Recurso e quanto ao mérito, por entender que as argumentações da origem não lograram afastar as irregularidades detectadas, negou-lhe provimento.

Por determinação regimental foi enviado à Comissão de Finanças e Orçamento que não se manifestou no aprazado, sendo então designado Relator Especial em substituição à referida Comissão para exarar parecer sobre a matéria, constando às fls. 236 a 238, o qual concluiu pelo Projeto de Decreto Legislativo n° 239, de 1997, ora em exame.

 Prosseguindo a tramitação regimental, fomos designados Relator Especial para manifestarmo-nos sobre o referido Projeto, no âmbito desta Comissão.

Em o fazendo verificamos que o Projeto de Decreto Legislativo proposto contempla todas as providências que devem ser tomadas pelo Poder Legislativo, conforme prescreve o § 2° do artigo 239 da IX Consolidação do Regimento Interno.

Nessas condições, sob os aspectos que nos compete examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 239, de 1997, "ad referendum" do E. 

Plenário.

a) Sidney Beraldo – Relator Especial

